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Acordo de Cooperação Técnica que entre si 
celebram Tribunuis de Contas brasileiros, n 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil e o Instituto Rui Barbosa para a re<lliz.ação 
de auditoria coordenada em ações de governo na 
área da educação 

Os Tribunais de Contas brasileiros adiante identificados (TCs). a Associação dos 
1\kmbros dos Trihunais de Contas do Brasil (Atril:on) e o J nstituto Rui Barbosa (IRB )~ doravante 
denominados PARTÍCIPES, representados pelos seus respectivos titulares ou rcprcslmtantcs legab. 
considerando a neçessidadc de realizar auditoria coordenada em ações governamentais na área de 
educação cclehrum o presente Acordo de Cooperação Témit:a, doravante denominado ACORDO, nos 
lcnnos do art. lOO da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, mediante as cláusulas c as condições a seguir. 

CLALSliLA PRIJ\·IEIRA- DO OBJETO 

O presente ACORDO tem por objeto estabeh:ce.r cooperaçào técnica entre os 
PARTÍCIPES para a realização de auditoria coonknadu nu área de educação, nos termos dispostos na 
Declaração de Campo Grandc/MS. elaborada durante o lll Encontro I\ acionai dos Tribunais de Conta.s 
do Brasil_ ocorrido em l4 de novembro de 2012. 

I'ARAGRAFO PRii\·IEIRO. A auditoria terá a finalidade de identificar os principais prob1cmas que 
afetam a quahdadc c a cobertura do ensino médio no Brasil. bem como avaliar as ações 
governamentais que procumm eliminar ou mitigar suas causas. Os Tribunais Jc Conta~ concordam em 
reali:t.ilr a auditoria coordenada, cujos objetivos espccílicos serão detinidos em cünjunto após a etupa 
de pL:mcjamcnto. 

PAR.A.GR.Al'O SEGLNDO. A auditoria coordenada; realizada com base em pbncjame:::nto ~,:onjunto, 
c composta de auditorias independentes, realizadas pdos Trihunais de Contas, que no final elaborarão 
relatórios independentes, sumários executivos das auditmias independentes e um ';umário executivo 
consolidado. O sumário executivo consolidado sintetizará dados nacionms c estaduais sobre a situação 
do ensino médio no Br<1sil. 

CLÁt:SllLA SEGUNDA- DOS PARTÍCIPES 

Os PARTiCIPL~S deste ACORDO são: 

I. TRIBUNAL DE CONTAS DA U:--Jii\.0: 

11. ASSOCIA(.ÀO DOS :'v1Et\·1BROS DOS TRIHUt\AIS DE CONTAS DO 
BRASIL (ATRICON); 

III. INSTlTUTO RUI BARBOSA (IRB); 

IV. TRI13L.l\AL UE CONTAS DO ESTADO DO ACRJ:: 
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V. TRIBU~AL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS; 

VI. TRII3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAP.Á; 

Vll. TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZON.AS: 

VIII. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA RAHTA: 

IX. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ; 

X. TRIBUNAL DE COI\TAS DO DISTRITO FEDERAL: 

XL TRIBUNAL DE COT\TAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; 

XlL TRIBUNAL DE COl\TAS DO ESTADO DE GOIÁS; 

XJII. TRlBlJNAI. DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHAO; 

XIV. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO; 

XV. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL; 

XVI. TR1RUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

XVII. TRIBL~AL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ: 

XVlll. TRII3U~AL L>E CO~TAS DO ESTADO DA PARAÍBA; 

XIX. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAL>O DO PARANA; 

XX. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNi\.:.\,tBUCO~ 

X.r'\l. lRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUi; 

XXIL TRTBlJl',;"AL DE COl\TAS DO ESTADO DO RIO DE JANETRO; 

XXIII. TRIBt:KAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE: 

XXlV. TRII3UNAL DF CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL; 

XXV. TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA; 

XXVI. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA: 

~XVll. ITUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA~ 

XXVHI. TRiBCt\AL DE COt\TAS DO ESTADO DE SERGIPE~ 

XXIX. TR113UNAL. DE CONTAS DO ESTADO DE TOCANTI:"JS: 

XXX. TRIBU~AL DE COXl'AS DOS MtNTCÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA; 
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XXXI. TRiBUNAL DE CONTAS DOS MUNlCÍPlOS DO ESTADO DO CEARÁ: 

X)..'"XIJ. TRffiUNALDE CONTAS DOS MUNTCiPIOS DO ESTADO DE GOIÁS; 

XX..Xlll. TRIBUNAl DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ; 

)(XXIV. TRIBUNAL DE CONTAS DO MUJ\lCÍPIO DO RIO DE .JANEIRO; 

XXXV. TRIBUNAL DE CONTAS DO MLNICÍPIO DE sf\o PAULO. 

PARÁGRAFO ÜNICO. Suhscrcvt!m o presente ACORDO os titulares dos PARTICIPES indicados 
nesta clausula nu seus representantes especialmente designados. 

CL.ÁUSt:LA TERCEIRI\- l>O MÉTODO 

A execução do objeto deste ACORDO dar-se-á confimne estabelecido nos padrões 
intcrnadonais de auditoria operacional da Intosai (lnternational Standards t~l Supreme Audit 
/nslilutions -- TSSAI 3000 e 31 00) e no Anexo l do presente lnstmmcnto -- Plru1o de Trabalho. 

CL.~lJSlJLA QlJARTA- DAS J::QUIPES DE ALIDITORIA 

Os PARTICIPES se comprometem a desi!:,:rnar equipes de mtditoria com número suticientc 
de membros. dedic.ação exclusiva de trabalho no período determinado c adequada fonnação técnica. 

PARÁGRAFO Ú~ICO. A design::.H,:5o dos membros das equipes de auditoria priorizará profissionais 
qut: tenham experiêncüt em auditoria e, preferencialmente, o(a) coordcnador(a) de cada uma das 
equipes de auditoria dcvcrâ ter passado por treinamento formal em auditoria operacional. 

CL.ÁllSlíLA QUINTA- DAS FORl\'1.<\S DE COOPERAÇÃO 

A cooperação pretendida pelos PARTICIPES consistirá em: 

- re<.:ebimento em !)Uas dependências do(s) servidor(cs) indicado(s) por outro 
PAR TÍCTPE para participar do desenvolvimento dt.: atividades atinentes ao objeto do presente 
ACORDO: 

li - encaminhamento de informações sobre irregularid;1de5 envolvendo recursos soh a 
rt~sponsabilidade fiscalizatória de outro Tribunal de Contas, constatadas quando da realização de 
11s.:alil.açôcs ou exame de processos. remetendo, se houver. os correspondentes documentos 
comprobatórios; 

UI - compartilhamento de conhecimt:nto mútuo ~obre as nonnas c procedimentos de 
f1 scal izaçuo, hem <.:o mo sobre a j urisprudêm;ia llnnada pelos colegiados dos Tribunais de Contas; 

IV - extensão recíproca aos servidores de cada Tribunal de Contas da possibilidade de 
participação em cursos de çupuçitaçã() e outras ini~..:iativas de desenvolvimento profissional por eles 
promovidos, c em s.cminúrios, símpósios, encontros c outros eventos da mesma nah.Jrcza, observados 
os critérios de seleção e a disponibilidade de vagas; 
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V -- promoção de atividades i:onjuntas de educação corporativa na modalidade presenciul 
ou a distância, por meio de cc~são, elahoração ou adaptação de cursos, bem como de realização de 
ações de apoio a sua execução: 

VI - e.stahdecím~nto d~ meíos de intcrcúmbio de conhecimentos, ínfonnações c pesquisas, 
visando a complementar as ações desenvolvidas c a troca de experiências; 

VIJ - e~ssão de mecanismos de d]vulgm;ão com vistas a difundir boas praticas na 
administração públü.:a por meio da disponibilização de instrumentos de comunicação corporativos, tais 
como links institucionais nos respectivos p01tais dos PARTÍCIPES na lnli'me!. observada a política de 
comunicação de cada órgão ou entidade. 

VIII - tómecimento de íntonnnções e de orientações necessárias ao melhor 
de~envolvimento c ao tiel cumprimento deste ACORDO~ 

lX - disponibilização ao outro PARTÍClPF. de material de íntere~se relativo u m,:õcs 
educacionais. presenciais ou a distância. a partir da apresentação prévia de proposta e da detlniçãn 
quanto às fom1as de utilização. discutidas entre os responsáveis pelHs respedivas áreas, devt:ndo ser 
especi fícadas cventuai!'> sugestões para adaptações de forma c conteúdo consideradas necessárias~ 

X nhscrvação do direito autoral envolvendo cursos, programas ou qualquer material de 
divulgação ínstituóonal utilizado nas ações previstas neste ACORDO, devendo ser infonnados o 
crédito da autoria e o respectivo instrumento de cooperação que deu amparo à urilização do material 
pdo P ARTÍC lPE: 

l'ARACH .. AFO PRil\rlf.IRO. As atividades a que se refere esta cláusula serão executadas 
na fonna a ser dcfínida. em cada caso, pelos PARTTCTPES. mt!tl1antc aditamentos ou troca de 
correspondências. respeitadas as competências dos PARTiCIPES atrihuídas pelas respectivas 
legishu;ões .. 

PARÁGRAFO SEGt!'iOO. O intercâmbio de inl~mnayôt:s e documentos, no âmbíto do 
presente ACORDO, deve observar às respectivas disposições internas dos PARTÍCfPES. 

PARAGRAFO TERCEIRO. Inf(mnaçõcs constantes dos relatórios de auditmia ou 
publicadas em material de divulgação não devem incluir daJos pessoais ou que tomem possível 
concluir sobre aspectos pessoais de indivíduos pertencentes ao público das ações de governo audítadas. 

PARAGRAFO QllARTO. Os PARTÍCIPES adotarão as providências intcmas 
ncç~ssárias para viabilizar o cumprimento do cronograma do plano de trabalho anexo ao presente 
instrumento, em especial tlUanto ao encaminhamento das infonnaçõcs necessárias à elaboração do 
sumário exe{;utivo ~onsolidado. 

CLAUSULA SEXTA- DAS ATRIBl!IÇÓES DOS PARTÍCIPES 

Constituem atribuições dos Tríhunaís de Contas no ãmbito deste ACORDO: 

I - realiz<Jção de fiscalização nos órgãos e entidades federais, estaduais c municipais da 
área de educação; 
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11 designar coordenador da auditoria. também responsável por atuar como agente de 
liga~fw com o JRB, por meio do Gmpo Temático de Auditoria Operacional, visando articular a 
execução das <ltívidade::; vínculadas ao pn::sente ACORDO. bem l:Omo Jirimir dúvidas ou prestar 
informações. a elas rclati v as; 

Ill - conduzir os trabalhos de auditoria objeto deste ACORDO em eon!cmnidadc com as 
nnnnas e os procedimentos de auditoria governamental vigentes. consoante procedimentos especílkos, 
~.;uja utilizw;uo seja rt:comt.·:mlável. cons1deram!o a nalllrcza c os objetivos institucionais do órgão ou 
entidade tiscalizada: 

IV - acordar, com a necessária presteza e por meio de solicitaçocs reciproca.'\~ orientações 
suplementares quanto ao método a ser adotado no planejamento e na execução dos trahalhos, bem 
como n;..t cmis~ão dos relatórios c posterior monitoramento: 

V manter à disposição do outro Tribunal de Contas a respectiva jurisprudência 
atualiza(hl. relativamt!nt~ aos trabalhos objeto do ACORDO: 

VI - lc:var, ímt:diatamentt:, ao cnnhccimento do IRB, por meio do Grupo Temático de 
Auditoria OperacionaL ato ou ocorrência que interfira no andamento das atividades decorrentes deste 
ACORDO. pura a adoção das medidas cabivcis~ 

V li - informar ao IRB, por meio do Grupo Temático de Auditoria Operacional, por escrito. 
sobre lições aprendidas, dados sobre duração das etapas das auditorias, sobre st:us custos diretos c 
o.;ohre oportunidades de melhorias no método aplicado. 

PARAGRAFO ÚNICO. As açüc:s que venham a se desenvolver em decorrência deste 
ACORDO que requeiram formalização juridit:a para a sua ímplementação terão suas condições 
espedl1ca<>, descrição de tarefas, prazos de execução, rcsponsubílidades finant:eiras e demais requisitos 
definidos em t:onvênios. contratos ou outro instrumento legal J)ertinente ac.::ordado entre os 
PARI ÍClPES. 

CL.<\tJSULA SÉTIMA- DA ARTICULAÇt\.0 ENTRE AS AlJDITORIAS 

A Atricon. o TCL: c o JRB atuarão na mticulação institucional entre os PARTÍCIPES. O 
IRB. por meio do Gmpo Temático de Auditoria Operacional (GAO), atuará como comitê de 
artintlação das atividades técnicas desenvolvidas pelos Tribunais de Contas neste ACORDO. 

PARAGRAFO (lNICO. Constituem atribuições do IRB. por meio do Grupo Temático de. 
Auditoria Operacional, no âmbito deste ACORDO: 

I - articular-se com o elemento de ligação designado pelos Tribunais de Contas, visando 
acompanhar a execw;ào das atividades vinculadas ao presentc: ACORDO, hem como dirimir dúvidas 
ou prestar infbmuu,x}r.:s a elas relativas; 

li -tomar a iniciativa de emitir, com a necessária presteza e por meio de articulação com 
os agentes de ligac;ão designados, orientações suplementares quanto ao método a ser adotado no 
planejamento t: na execução dos trabalhos. bem como na emissão dos relatórios e posterior 
monitoramento: 
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lTl -disseminar informações c material de interesse relativo a ações educacionais, oficinas 
de trabalho c eventos de divulgação; 

IV viabilizar o suporte técnico às auditorias~ com apoio dos Trihunuís de Contas, 
mediante solicitação dos agentes de ligação: 

V- administrar a ~llataforma eletrônica de compartilhmuento d~ conhe~o~imento a ser usada 
pelas equipes de auditoria dos Tribunais de Contas; 

VI -elaborar o sumário executivo com a consolidacào tla~ auditorias: 

VIT - elaborar documento com avaliação de lições aprendidas, que sintetize dados sobre 
duraçdo das etapas das auditorias, sobre os custos diretos e sohre oportunidades de melhorias no 
método aplicado. 

CL.ÁliSL'LA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

O presente ACORDO é eclchrado a título gratuito. não implic<J compromis~o.s financeiros 
ou transferência de recursos entre os PARTÍCIPES c não gera direito a indeniza~,=ões, exceto no caso 
de extravio ou dano a equipamentos, instalações e outros materiais emprestados por um PARTÍCIPE 
ao nutro. 

PARÁGRAFO PR1J\U:JRO. No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos 
deverão ser consignados em instnuncntos específicos, os quais obt:dcccrão às condições previstas na 
legislação vigente. 

PAR..ÁGRAI~O SEGli~DO. Os Tribunais de Contas arcarão com as despesas de suas 
auditorias bem como com despesas de deslocamento c hospedagem de seu pessoal, necessários a 
realização de treinamentos. de oticinas de trabalho c de eventos de divulgação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O 1Rl3 arcará com as despesas de deslocamento c 
hospedagem dos membros t..lo Grupo Temático t..lc Auuitoria Operacional por ocasião da participação 
no~ ncnttlS pn.:vi.sh1s m:stc ACORDO. 

PARAGRAFO QlJARTO. O PARTÍCIPE antltriilo de treinamentos. de oticinm; de 
trabalho c de eventos de divulgação arcará com as despesas do evento reft~rcntes a local, contratação 
de palcstrantcs c instmtores, material de divtllgação, convites, cerimoniaL assessoria de imprensa, 
tradução, lanches. 

PARÁGRAFO QUINTO. O TCU c o IRB arcarão com as despesas de impressão e 
disLribUiçào aos PARTÍCIPES de exemplares do sumário executivo de consolidação das auditorias. 

I•AI~AGRA FO SF.XTO. O TCU f(Jmecerá platal(mna eletrônica de compartilhamento de 
conhecimento ram prestar suporte à auditorit..t coon.knada. 

CLAlJSlll.A NONA - DA PUBIJCAÇt\0 

O TCU providenciará a publicação de extrato do presente ACORDO no Diário Oficial da 
União, até o quinto dia útil do mbs -;eguinle ao de sua assinatura. 
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O prazo de vigência do presente ACORDO será de 36 {trinta l' seis) meses, a contar de sua 
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado mt'díante tem1o aditivo. 

CLAUSlfLA DÉCil\L\ PRIMEIRA- DA ALTER.AÇ;-\0 E DA DENlJNClA 

O prcscnk ACORDO poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante tenno aditivo~ c 
denunciado de comum acordo entre os P ARTJCTPF.S. ou unilateralmente. mediante notificação por 
escrito. 

PAR.ÁGRAFO I'R12\-1EIRO. A eventual denúncia deste ACORDO não prejudicará a 
execução dos serviços que tenham sido institt1ídos mediante instrumento próprio, devendo us 
ativiJades já iniciadas ser desenvolvidas normalmente até o linal, nos tennos estabelecidos no presente 
ACORDO. 

CJ.Al.ISlJLA DÉCII\'IA SEGUNDA- DA FlíNDAJ\.·IENTAÇÁO LEGAL 

Aplicam-se à execução deste ACORDO. no que coubt.-'T, as disposições da Lei 8.666, de 21 
tlc JUnho de 1993. c do Decreto 6.170. dt:: 25 de julho de 2007, com redações posteriores. 

CL..\lTSULA O~:CIMA TERCEIRA- DAS I>ISI,OSIÇÕES GERAIS 

Os Tribunais de Contas PARTÍCIPES deslt! ACORDO responderão pdo conteúdo técnico 
dos trabalhos executado~ por torça do presente ACORDO c assumirão total resp{ms,lbílidade pela 
qualidade destes. 

CI.A.t;StJLA DÉCJl\-·JA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos Je comum acordo pelos PARTÍCIPES, ouvidos os 
responsáveis pel<J exccuçào c fiscalização do presente instrumento de que trata a Cláusula Quurta. 

CLAUSIJLA n•~CJf\·JA QUINTA- DO FORO 

As 4.lucstõcs decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem ser dirimidas 
administn1tivmnentc. serão processadas c julgadas na Justiça f?ederal, no Foro da c.idade de Brasília. 
Seção .ludkiária do Distrito FederaL com exdusào de qualquer outro, por mais privilegiado qu~: :-;eja, 
salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d". da Constituição Federal. 

E. por cstan .. 'lll ajustados. os PARTiCIPES íirmam o presente Tcmw de ACORDO. 

Brasilia/DF. em 21 Jc março de 2013. 
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PARTÍCIPES: 

Tribunal d~ Contas da União 

Associa'(ão dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil 

Jnstituto Rui Barbosa 

Tribunal de Contas do Estado do 
Acre 

Tribunal d~ Conta." do Estado de 
/I, lagoas 

Tribunal dc Contas do Estudo do 
Amapá 

Tribunal de Contas do Estado do 
Ama1.onas 

Tribunal d~ Contas do Estado da 
Bahia 

Tribunal de Contas do Estado do 
Ccarú 

Tribunal de Contas do Distrito 
l"ederal 

Auguslo XMdcs 

PresidL:nh.: 

Amônio Joaquim Moraes 

Presidcnlc 

S~.:vcriano Co5tandrad~.: Aguiar 

Pn.:sidcnte 

Antônio Jorge Malheiro 

Corrcg~dor 

Cícero Amélio da Silva 

Presidente 

Maria rli7.abeth Cavalcnnte de 
t\zcvcdo Picanço 

Presidente 

Érico Desterro c Silva 

Presidente 

Zilton Rocha 

Prc!lidente 

Waldomiro Távora Jc Castro Júnior 

l'rcs1dcnte 

1n{u.:io \.1agalhàçs fiilho 

Presidente 

;:~r~)c. l"C ~J iG /11:> 
:::ls. _;;Q ____ _ 
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Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo 

Tribunal de Contas do Estado d~ 
Goiás 

Tribunal de Contas do Estado do 
!Vinranhào 

Tribunal de Contas. do Estado do 
Mato Grosso 

Tribunal de Contas do Estado do 
Mato Grosso do Sul 

Tribunal de Contas do Estado de 
~inas Gerais 

Tribunal de Contas do Estudo do 
Pará 

Tribunal de Contas do Estado do 
Paraíba 

Tribunal de Contas do Estado do 
Parana 

Sebastião Carlos Ranna 

Presidente 

Edson Jose rerrari 

Presidente 

Edmar Serra Cutrim 

Presidente 

Ronaldo Chadid 

Corregedor 

Chiudio C ou~ o Terrão 

Conselheiro 

Presidente 

Arnób i o Alves V ia na 

Conselheiro 

Artagão de tvlattos Leão 

Presidente 
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Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco 

Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí 

Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro 

Trihunal de Contas do Estado do 
Rio Grandt'! do ~orte 

Tribunal de Contas do Estndo do 
Rio Grande do Sul 

Tribunal de Contas do Estado de 
Rnmlünia 

Tribunal de Contas do Estado de 
Roraima 

Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina 

Trihunal de Contas do Estado de 
Sergipe 

Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins 

Vn]tJç-çír Pas~:ual 

V ice-Presidente 

Olavo Rebelo de Carvalho Filho 

Corregedor 

Jonas Lopes de Can·<llho Júnior 

Presidente 

José Euler Potyguara Pcn:im de Mello 

Presidente 

Rcirwldo Fernandes Neves Pil1w 

Vice-Presidente 

Salomão Rihas Júnior 

Presidente 

Rt.:in<lldo Muura ferreira 

Consclhdro 

José \Vagner Praxedes 

Presidente 
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T ribunul de (\mta~ do~ 
Munícípíos do Estado da Bahia 

Ttibunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará 

Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado de Goiás 

Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará 

Tribunal de Contas do 
Município do Rio de Janeiro 

Tribunal de Contas do 
Munjcípio de São Paulo 

franci.sco de Souza Andrade Neto ~~~ 

,( . 

Conselheiro 

Emesto Sabóia 

Conselheiro 

Maria Teresa F. Garrido 

Presidente 

Maurício Fariu 

Conselheiro 
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